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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DA ___ CÂMARA CRIMINAL TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo-Crime n° 02307140669-0

Origem: 1ª Vara Criminal Capital

Apelante: Ministério Público

Apelado: CARLOS EDUARDO BONATELLI

CARLOS EDUARDO BONATELLI, já devidamente qualificado nos autos da Ação Penal em epígrafe, promovida pela JUSTIÇA PÚBLICA, por seu Promotor, vem, respeitosamente à Vossa Excelência e à Colenda Câmara Criminal, por sua Advogada Dativa,  nomeada as fls. 209-210, com escritório na Av. Osmar Cunha, n° 183, edf. Ceisa Center, Bl. B, sala 808, Centro, Capital/SC, onde receberá intimações e notificações, apresentar, nos termos do art. 593 e seguintes do CPP, no prazo legal, 

Contra-Razões de Apelação

c/c Preliminar de Absolvição Sumária

pelos fatos e fundamentos que passa a expor:

1. Da Decisão atacada

Segue a parte dispositiva que ora se ataca, da sentença prolatada pela MM Juíza a quo, que merece os devidos reparos, frente a sua falta de provas:

ANTE O EXPOSTO: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia de fls. I/II para, consequentemente: a) ABSOLVER o réu Carlos Eduardo Bonatelli, já qualificado nos autos, da imputação do art. 155, 4, II, do CP, o que faço com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal; b) CONDENÁ-LO ao cumprimento de pena total de 3 (três) anos de reclusão, em regime aberto, SUBSTITUÍDA por prestação de serviços à comunidade e pena pecuniária, na forma acima explicitada, eis que incurso nas sanções do art. 155, 5, c/c art. 29, ambos do CP. Tendo em conta o regime de pena aplicado, faculto ao réu que, desejando, recorra em liberdade. Expeça-se alvará de soltura. Custas processuais pelo acusado, a serem recolhidas no prazo legal. Transitando a presente decisão em julgado, tomem-se as seguintes providências: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária, na forma do art. 50 do CP e 686 do CPP; c) Comunique-se à Corregedoria Geral de Justiça e ao TRE; d) Expeça-se o PEC definitivo do apenado; P. R. I.
2. Das Razões Ministerais do Apelo

O ilustre Representante do Ministério Público em suas razões de apelo, pede a reforma da Decisão com vistas a condená-lo integralmente, cf. a denúncia, ou seja, a condenação do Apelado nos termos do art. 155, § 4°, IV e 155, §5°, ambos do CP.

Tal spelo não merece ser acolhos, razão esta que se passa contra-argumentar.

3. Das Contra-Razões da Apelação

O digno representante do Ministério Público ofereceu denúncia, de fls. I-III, baseado-se, exclusivamente, naquilo que tinha em mãos: o inquérito policial, mal instruído e imbuído de vício investigatórios, não permitindo, assim, a oportunidade que se apurasse a real face da verdade. 

Senão vejamos. No dia dos fatos, a Apelado, em companhia de seus amigos, deixou a Casa Noturna Concorde, localizada no Centro da Capital/SC, em direção ao Hotel Valerin, também localizado nas proximidades. Conforme se verifica dos depoimentos, não houve qualquer resistência à continuidade do encontro entre os dois casais, uma vez que, é de conhecimento público e notório que a Casa Noturna é dedicada ao público LGBTT (gays, lésbicas, bissexuais, travestis e transexuais) e seus simpatizantes. 

Independente da opção sexual dos 4 homens, que sequer é objeto da Ação Penal, está implícito o encontro íntimo entre eles, pelo que se entende do depoimento colhido, o Apelado, CARLOS EDUARDO BONATELLI, “Anderson” (ou Flávio Meirelles de Lima), a vítima MARCOS AURÉLIO PIRES e Alex da Silva dos Santos; este último, pelo que consta, foi o responsável por apresentar “Andreson” à vitima, levando-o, após, ao local dos fatos, pois já era seu conhecido. 

Pois bem. 

Não restou comprovada, como bem exposto na sentença, a prática do furto de R$ 60,00 (sessenta reias) e o cartão de crédito. Da mesma forma, foi omitida do Inquérito a alegação de que havia uma dívida entre “Anderson” e a vítima, MARCOS AURÉLIO, assim como não houve comprovação se entre eles havia algum negócio que autorizasse a prática do ato. 

O inquérito policial pautou-se, tão-somente, nas alegações do Registro de Ocorrência que, diga-se de passagem, é ato unilateral de vontade, falho, demorado e que não cumpriu a finalidade de apuração da materialidade e da autoria, uma vez que não encontrou o veículo e o 2º Réu (“Anderson”/Flávio Meirelles de Lima), que foi admitido pelas partes e ignorado no processo.

A prática configurada de furto qualificado (art. 155, §5° CP) está configurada pela ação de “Anderson”, pois ele conduziu o automóvel, ele mencionou a mercância após a chegada na Cidade de Curitiba/PR. CARLOS EDUARDO, ora Apelado, que havia passado a noite/dia em sua companhia, deixou evidenciado nos autos que se juntou aos demais com o intuito de se divertir, o que é normal ao um garoto que, à época dos fatos tinha 20 anos, e achou que pegar uma carona até sua cidade natal, onde sua família reside para fazer os seus documentos pessoais, agindo, assim sem dolo. 

Após a chegada à cidade o carro foi deixado e ele se separou de “Anderson”, não havendo qualquer premeditação no fato e sequer obtendo vantagem econômica que possa ser considerada. Tão logo se despediram, nunca mais soube ou teve notícias do paradeiro de “Anderson”.

Note-se que consta no Inquérito o contato telefônico com o Apelado, ainda na companhia de “Anderson”, e nenhuma busca foi procedida, o que comprova a inobservância processual de busca da realidade – verdade real. O mesmo se constata pela própria forma que o caderno indiciário foi negligenciado.

Assim, como bem entende a jurisprudência dominante, o Inquérito Policial, per si, não se presta como meio de prova, ele é uma mera peça informativa, que deve ser revista e confrontada pelo inquérito judicial, no caso pelo Ministério Público, dentento da Ação Penal – publica incondicionada, outrossim, a sentença que se pauta como único meio de prova o Inquérito, merece ser desconsiderada.

Vejamos o que diz a vasta jurisprudência e que se colaciona pequena mostra, grifando nos acórdãos o que é objeto da demanda em apelo:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA CRIMINAL - INTERROGATORIO POLICIAL SEM A PRESENCA DO DEFENSOR - ILICITUDE DA PROVA - INOCORRENCIA - NATUREZA DO INQUERITO POLICIAL - DISCIPLINA DA PROVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA CF/88 - INVIABILIDADE - INOCORRENCIA DE LESÃO A ORDEM CONSTITUCIONAL (CF/88, ART. 5, XL, LVI E LXIII E ART. 133) - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. - O INQUERITO POLICIAL CONSTITUI MERO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DE CARÁTER INVESTIGATORIO, DESTINADO A SUBSIDIAR A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TRATA-SE DE PECA INFORMATIVA CUJOS ELEMENTOS INSTRUTORIOS - PRECIPUAMENTE DESTINADOS AO ÓRGÃO DA ACUSAÇÃO PÚBLICA - HABILITA-LO-AO AO INSTAURAR A PERSECUTIO CRIMINIS IN JUDICIO. - A UNILATERALIDADE DAS INVESTIGAÇÕES DESENVOLVIDAS PELA POLICIA JUDICIÁRIA NA FASE PRELIMINIAR DA PERSECUÇÃO PENAL (INFORMATIO DELICTI) E O CARÁTER INQUISITIVO QUE ASSINALA A ATUAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL NÃO AUTORIZAM, SOB PENA DE GRAVE OFENSA A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO CONTRADITORIO E DA PLENITUDE DE DEFESA, A FORMULAÇÃO DE DECISÃO CONDENATÓRIA CUJO ÚNICO SUPORTE SEJA A PROVA, NÃO REPRODUZIDA EM JUÍZO, CONSUBSTANCIADA NAS PECAS DO INQUERITO. - A INVESTIGAÇÃO POLICIAL - QUE TEM NO INQUERITO O INSTRUMENTO DE SUA CONCRETIZAÇÃO - NÃO SE PROCESSA, EM FUNÇÃO DE SUA PROPRIA NATUREZA, SOB O CRIVO DO CONTRADITORIO, EIS QUE E SOMENTE EM JUÍZO QUE SE TORNA PLENAMENTE EXIGIVEL O DEVER DE OBSERVANCIA AO POSTULADO DA BILATERALIDADE E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL CONTRADITORIA. A INAPLICABILIDADE DA GARANTIA DO CONTRADITORIO AO PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO POLICIAL TEM SIDO RECONHECIDA TANTO PELA DOUTRINA QUANTO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS (RT 522/396), CUJO MAGISTERIO TEM ACENTUADO QUE A GARANTIA DA AMPLA DEFESA TRADUZ ELEMENTO ESSENCIAL E EXCLUSIVO DA PERSECUÇÃO PENAL EM JUÍZO. - NENHUMA ACUSAÇÃO PENAL SE PRESUME PROVADA. ESTA AFIRMAÇÃO, QUE DECORRE DO CONSENSO DOUTRINARIO E JURISPRUDENCIAL EM TORNO DO TEMA, APENAS ACENTUA A INTEIRA SUJEIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO AO ONUS MATERIAL DE PROVAR A IMPUTAÇÃO PENAL CONSUBSTANCIADA NA DENUNCIA. - A REGRA CONSTITUCIONAL SUPERVENIENTE - TAL COMO A INSCRITA NO ART. 5., LXIII, E NO ART. 133 DA CARTA POLITICA - NÃO SE REVESTE DE RETROPROJEÇÃO NORMATIVA, EIS QUE OS PRECEITOS DE UMA NOVA CONSTITUIÇÃO APLICAM-SE IMEDIATAMENTE, COM EFICACIA EX NUNC, RESSALVADAS AS SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, EXPRESSAMENTE DEFINIDAS NO TEXTO DA LEI FUNDAMENTAL. O PRINCÍPIO DA IMEDIATA INCIDENCIA DAS REGRAS JURÍDICO-CONSTITUCIONAIS SOMENTE PODE SER EXCEPCIONADO, INCLUSIVE PARA EFEITO DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA, QUANDO EXPRESSAMENTE O DISPUSER A CARTA POLITICA, POIS "AS CONSTITUIÇÕES NÃO TEM, DE ORDINÁRIO, RETROEFICACIA. PARA AS CONSTITUIÇÕES, O PASSADO SÓ IMPORTA NAQUILO QUE ELAS APONTAM OU MENCIONAM. FORA DAI, NÃO" (PONTES DE MIRANDA). - A NOVA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL NÃO IMPÕE A AUTORIDADE POLICIAL O DEVER DE NOMEAR DEFENSOR TECNICO AO INDICIADO, ESPECIALMENTE QUANDO DA REALIZAÇÃO DE SEU INTERROGATORIO NA FASE INQUISITIVA DO PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO. A LEI FUNDAMENTAL DA REPUBLICA SIMPLESMENTE ASSEGUROU AO INDICIADO A POSSIBILIDADE DE FAZER-SE ASSISTIR, ESPECIALMENTE QUANDO PRESO, POR DEFENSOR TECNICO. A CONSTITUIÇÃO NÃO DETERMINOU, EM CONSEQUENCIA, QUE A AUTORIDADE POLICIAL PROVIDENCIASSE ASSISTENCIA PROFISSIONAL, MINISTRADA POR ADVOGADO LEGALMENTE HABILITADO, AO INDICIADO PRESO. - NADA JUSTIFICA A ASSERTIVA DE QUE A REALIZAÇÃO DE INTERROGATORIO POLICIAL, SEM QUE AO ATO ESTEJA PRESENTE O DEFENSOR TECNICO DO INDICIADO, CARACTERIZE COMPORTAMENTO ILICITO DO ÓRGÃO INCUMBIDO, NA FASE PRE-PROCESSUAL, DA PERSECUÇÃO E DA INVESTIGAÇÃO PENAIS. A CONFISSAO POLICIAL FEITA POR INDICIADO DESASSISTIDO DE DEFENSOR NÃO OSTENTA, POR SI MESMA, NATUREZA ILICITA – sem grifo no original (in STF - RE 136239/SP - SÃO PAULO - [image: image1.wmf]
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RE136239 / SP  -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO - Julgamento:  07/04/1992 - Órgão Julgador:  PRIMEIRA TURMA).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DO PROCESSO. PROVA ILÍCITA. NULIDADE DA FIXAÇÃO DA PENA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. DENEGAÇÃO.  (omissis) 5. O juiz de direito encampou totalmente os motivos apontados pelo delegado de polícia para fundamentar a decisão deferitória da busca. 6. Contudo, ainda que não fosse por tal motivo - e eventualmente admitindo-se possível omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato nas buscas domiciliares (CPP, art. 564, IV), não houve argüição da alegada nulidade em tempo oportuno (CPP, arts. 571, II, e 572, I), ocasionando a preclusão. 7. A regra do art. 59, do Código Penal, contempla oito circunstâncias judiciais que devem ser consideradas pelo juiz sentenciante na fixação da pena-base (CP, art. 68). Relativamente ao paciente, o magistrado considerou a existência de uma grande quantidade de armas apreendidas. (omissis) 10. Habeas corpus denegado – sem grifo no original (in STF - HC 91350 / SP - SÃO  PAULO  [image: image3.wmf]
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HABEAS CORPUS - Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE - Julgamento:  17/06/2008 -Órgão Julgador:  Segunda Turma).
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO - ELENCO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA EMBASAR O ÉDITO CONDENATÓRIO - MEROS INDICÍOS E SUSPEITAS QUE NÃO BASTAM PARA A FORMAÇÃO DE UMA CONVICÇÃO ABSOLUTA - POSSE DA RES FURTIVA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPUTA OBJETIVAMENTE A RESPONSABILIDADE PENAL AO RÉU - RECURSO NÃO PROVIDO. Nos crimes contra o patrimônio, a posse da res furtiva gera a inversão do ônus da prova. Todavia, cabe ao Ministério Público, que detém a obrigação jurídica de provar o alegado na exordial acusatória, e não ao réu albergado constitucionalmente pelo princípio da presunção de inocência, em um sistema processual penal acusatório, derruir as justificativas eventualmente lançadas e apresentar outros elementos de convicção que corroborem a presunção firmada pela detenção. "A condenação criminal somente pode surgir diante de uma certeza quanto à existência do fato punível, da autoria e da culpabilidade do acusado. Uma prova deficiente, incompleta ou contraditória gera a dúvida e com ela a obrigatoriedade da absolvição, pois milita em favor do acionado criminalmente uma presunção relativa de inocência" (Adalberto José Q. T. de Camargo Aranha) – sem grifo no original (in TJSC – Apelação Criminal nº  2009.018202-4, de Joinville,  Relator: Moacyr de Moraes Lima Filho - 
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal - Data: 29/06/2009).

APELAÇÃO CRIMINAL - DELITO CONTRA O PATRIMÔNIO - RECEPTAÇÃO (ART. 180 C/C O ART. 29 DO CP) - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUANTO À PARTICIPAÇÃO DO APELANTE NO ILÍCITO - AUTORIA QUE NÃO RESTOU COMPROVADA - DECLARAÇÕES DO CO-RÉU NÃO APELANTE ISOLADAS DO CONTEXTO PROBATÓRIO, CUJA VERACIDADE SE MOSTRA DUVIDOSA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO QUE SE IMPÕE - ABSOLVIÇÃO DECRETADA - RECURSO PROVIDO. (in TJSC - Apelação Criminal n. 2009.000991-9, de Brusque  - Relator: Moacyr de Moraes Lima Filho - Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal  - Data: 13/05/2009)

PROCESSUAL PENAL. PRETENDIDA NULIDADE DA SENTENÇA EM FACE DE SUPOSTA AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA REPRIMENDA. INOCORRÊNCIA. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 71 DO CÓDIGO PENAL.
ALMEJADA NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. ALEGADA FALTA DE APRECIAÇÃO DE TODAS AS TESES DEFENSIVAS. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. PREFACIAIS RECHAÇADAS.  (omissis) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A PESSOA. LESÕES CORPORAIS E LESÕES CORPORAIS GRAVES. PLEITO ABSOLUTÓRIO. DECLARAÇÕES CONTRADITÓRIAS E INCOERENTES DAS VÍTIMAS. AUSÊNCIA DA CERTEZA NECESSÁRIA PARA ALICERÇAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. "Não havendo nos autos elementos capazes de apontar com certeza acerca da autoria do crime [...], apresentando-se inconsistente e contraditória a prova testemunhal produzida, necessária a aplicação do princípio in dubio pro reo, para absolver o apelante do ato criminoso a ele imputado na exordial acusatória" (Apelação Criminal n. 2008.024360-4, de Itajaí, rela. Desa. Salete Silva Sommariva , j. 15.08.2008). "No processo criminal, máxime para condenar, tudo deve ser claro como a luz, certo como a evidência, positivo como qualquer expressão algébrica. Condenação exige certeza absoluta, fundada em dados objetivos indiscutíveis, de caráter geral, que evidenciem o delito e a autoria, não bastando a alta probabilidade desta ou daquele. E não pode, portando, ser a certeza subjetiva, formada na consciência do julgador, sob pena de se transformar o princípio do livre convencimento em arbítrio" (RT 619/267). RECURSO DEFENSIVO PROVIDO​. – sem grifo no original (in TJSC Apelação Criminal n. 2008.076024-1, de Chapecó - Relator: Alexandre d’Ivanenko -
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal - Data: 28/04/2009).

APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO PRATICADO DURANTE O REPOUSO NOTURNO (CP, ART. 155, §1º) - RES FURTIVA APREENDIDA - POSSE NÃO DEMONSTRADA - NEGATIVA DE AUTORIA - AUSÊNCIA DE PERÍCIA - CONJUNTO PROBATÓRIO ANÊMICO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REU - EXEGESE DO ART. 386, IV DO CPP - sentença REFORMADA - ABSOLVIÇÃO IMPOSTA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA - AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS - NECESSIDADE DE REMUNERAÇÃO PELO TRABALHO PRESTADO - RECURSO PROVIDO. I - No sistema processual penal brasileiro, vige o princípio do in dubio pro reo, consubstanciado na tese de que a existência de provas conflitantes nos autos, ou mesmo a ausência de elementos aptos a confirmarem a autoria do delito, conduz à absolvição do acusado. Referida assertiva pressupõe, também, que o ônus da prova deve recair sobre a acusação, de sorte a ensejar a improcedência da denúncia caso a pretensa condenação não venha acompanhada do conjunto probatório suficiente a auxiliar o magistrado na busca pela verdade real. II - Na hipótese, a premissa de que a prática do delito de furto noturno (CP, art. 155, §1º) baseia-se no fato de ter sido encontrado galões com óleo diesel ao lado da residência do réu e, ainda, objetos com vestígios do crime, não. Isso porque, além do fato de o terreno não possuir cerca e a res furtiva não ter sido encontrada especificamente na posse do acusado, bem como os objetos do delito não terem sido recolhidos pela autoridade policial com a devida realização da perícia, é cediço que, em não havendo uma prova precisa e concreta acerca da autoria, a mera presunção não serve como prova para atestar sua responsabilidade criminal. 
III - Em tendo sido a assistência judiciária concedida em observância às formalidades previstas na Lei Complementar Estadual n. 155/97, e verificando-se efetiva a atuação do causídico, impõe-se a fixação dos honorários correspondentes ao trabalho desempenhado na causa, observando-se o disposto no anexo único da mencionada lei – sem grifo no original (in TJSC Apelação Criminal n. 2008.040631-6, de Mondaí - Relator: Salete Silva Sommariva - Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal - Data: 04/05/2009).

APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - CP, ART. 155, §4º, I E IV - PROVAS RESTRITAS AOS ELEMENTOS AMEALHADOS NO INQUÉRITO POLICIAL - INVIABILIDADE - AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO - DÚVIDA QUANTO À PARTICIPAÇÃO DO ACUSADO NO DELITO - CONJUNTO PROBATÓRIO ANÊMICO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO - ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS (CPP, ART. 386, VI) - SENTENÇA MANTIDA. I - O inquérito policial consubstancia-se em procedimento investigativo de natureza eminentemente inquisitorial, tendo como objeto tão-somente a apuração das infrações penais, assim como de sua respectiva autoria, destinando-se a fornecer elementos necessários à propositura da ação penal. Nesse diapasão, de regra, não se aplicam a tal procedimento os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, os quais reservam-se ao processo criminal, caso o titular da ação opte pelo oferecimento da denúncia ou queixa. Desta feita, considerando-se a limitação ao direito de defesa inerente ao procedimento investigativo, reputa-se manifestamente nulo, por violação aos preceitos constitucionais supraelencados, o decreto condenatório fulcrado exclusivamente nas provas obtidas na fase policial, sem que tais venham a ser repetidas em juízo, desta vez sob o crivo do contraditório. II - No processo penal, a dúvida não pode militar em desfavor do réu, haja vista que a condenação, como medida rigorosa e privativa de uma liberdade pública constitucionalmente assegurada (CF/88, art. 5º, XV, LIV, LV, LVII e LXI), requer a demonstração cabal da autoria e materialidade, pressupostos autorizadores da condenação. Nesse norte, a falta de provas produzidas pela acusação, mormente quando a res furtiva não fora encontrada especificamente em poder do acusado, além de não ter sido ouvida a testemunha que presenciou o único fato que pudesse relacionar o acusado ao delito narrado na exordial acusatória. – sem grifo no original (in TJSC Apelação Criminal n. 2008.037534-1, de Ascurra - Relator: Salete Silva Sommariva - Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal - Data: 04/05/2009).
Pelo que se abstrai da jurisprudência, caberia o Ministério Público ir na busca de provas suficientes que configurassem a ocorrência de furto qualificado. O que não o fez. O Réu que de fato praticou o crime, bem como o carro furtado, nem de longe, foram encontrados, ante a inércia ministerial, que restringiu-se a ratificar o Inquérito e perquerir o autor e a testemunha que, bem verdade, também poderia figurar como réu, uma vez que ele foi o responsável pelo infeliz encontro, indiretamente, pela ocorrência do furto.  

Não bastando todos os argumentos até aqui expostos, em se considerando a prática do furto qualificado em concurso de agentes pelo Apelado, cf. os parâmetros ditados na sentença (art. 155, § 5° c/c 29 do CP), há de se pensar nas vantagens obtidas com o cometimento do crime, levando-se em consideração a absolvição quanto ao furto de R$ 60,00.

Em parte da decisão afirma a MM. Juíza:

Tem-se que a culpabilidade, considerada como a reprovabilidade do ato, foi normal à espécie. Não registra antecedentes criminais desabonadores. Pouco ou quase nada ficou apurado acerca da sua conduta social. A personalidade do agente não pôde ser apurada, visto que não há nos autos exames técnicos específicos para tanto. A motivação foi específica, decorrentes do lucro fácil, sem qualquer esforço laborativo. As consequências não foram apuradas.O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do ilícito – sem sublinhado no original (fls. 175).

A sentença que aqui se Apela é vaga e destituída de fundamentação lógica. Não sei se por negligência, imprudência ou, até mesmo, imperícia, a MM. Juíza pautou sua decisão em um inquérito que não se presta como prova (como já sustentado), numa denúncia parcial e fragmentada, ou seja, deixou que a Polícia e o Ministério Público formasse, sem qualquer reflexão que lhe é devida, o juízo da culpa sobre o Apelado, bem como deixou de utilizar os poderes jurisdicionais que lhe são atribuídos à persecução processual, para formular uma decisão injusta e exacerbada.

Vejamos: o apelado não ficou com R$ 60,00 furtados (foi absolvido da prática do art. 155, §4º, IV do CP); uma passagem de ônibus do trajeto Florianópolis – Curitiba, no preço de hoje – 07.07.09, custa em média R$ 50,00 (ver: http://www.catarinense.net/pt/). Não percebeu qualquer valor com a venda do carro. Está preso preventivamente desde , por manifestação do MP. Dois habeas corpus foram negados no TJSC.

Ou seja, sustenta que é uma pessoa perigosa ao convívio social e que, se solta, oferece risco à ordem pública ou a persecução criminal.

Pergunto: qual persecução criminal? Que ordem pública?

Nada foi feito ou apurado. Todos os atos que se arrastaram por 1 ano não passaram de formalidades. Audiência de oitiva de testemunhas? Pra quê? Todas as alegações não se prestaram para confrontar o Inquérito.

A luz de uma análise mais apurada, concluímos que existem pontos obscuros, sem que a Autoridade Policial, presidente da peça pré-processual instrutória, demonstrasse o menor interesse em apurar. Assim como os demais órgãos que funcionaram no processo, dando a entender que a condenação foi dada no momento do registro da ocorrência. Detalhes que se encaixam, formando um quadro mais elucidativo de toda a situação, sequer foram ventilados como objeto de análise.

O que fundamenta a sentença da MM. Juíza na tradução para o senso comum seria assim: o Apelado (Réu) é uma pessoa boa, inofensiva, que não aparenta ter desvios, mas mesmo assim, como estava no carro (que não foi efetuada busca), junto com o Motorista que não foi encontrado e que subtraiu as chaves e conduziu, teve uma vantagem pecuniária muito grande de R$ 50,00, motivo que enseja a aplicação do furto qualificado cometido, pois aceitou ter ido com o Réu até a cidade de Curitiba, desconhecendo-se quaisquer outros fatos até a ocasião. Em resumo: “a ocasião faz o ladrão”.

O bom senso de humor, não tem o intuito de ofensa jamais, serve tão-somente pra minimizar o repúdio e o descontentamento com o senso comum de direito e processo penal estabelecido, altamente autoritário e destituído da prevalência dos princípios constitucionais inerentes aos acusados. 

Vige na prática penal o primado da “presunção de culpa”. O que justifica, outrossim, a supressão de todos os direitos e garantias constitucionais e processuais da pessoa, que, embora o senso comum o reconheça como “marginal” – que de fato é, pois grande parte está à margem da sociedade capitalista ou foge aos parâmetros dos códigos morais e éticos, não positivados, todavia, aparentes no manejo dos instrumentos estatais, por via do inquérito, da denúncia e sua inércia diante da busca da proteção de todas as partes, e, como vemos, da própria sentença – há um ser humano, que sequer é visto, é invisível aos nossos olhos, pois nos incomoda.

Nossa sociedade de consumo não suporta olhar para o diferente, para aquele que coloca em risco o seu patrimônio que, diga-se de passaegem, vale mais que a vida em nosso ordenamento jurídico. Estamos, assim, atuando na manutenção do direito de ter, não no direito de ser, inclusive, tirando a liberdade de que este ser possa fazer um caminho diferente, pois é consenso de que o cárcere adota, segundo a definição de ZAFFARONI, a finalidade de  prevenção geral.

O que quer dizer que não estamos mais falando em recuperação do apenado por via prisional, como se propôs utopicamente a Lei de Execuções Penais, mas, sim, do caráter repressivo, via contenção e neutralização das massas de excluídos, escolhidos pela distribuição desigual das condutas tipificadas como crime.

5. Pedido

Diante de todo o acima exposto, requer seja a presente Apelação conhecida, negando-se provimento às razões do apelo e, por consequência, provendo-se totalmente as presentes Contra-Razões, para reformar em parte a sentença recorrida: 

1) mantendo-se a absolvição prolatada em sentença do crime descrito no art. 155, § 4º, II, do CP, ora combatido pelo Ministério Público; e,

2) absolver o Apelado CARLOS EDUARDO BONATELLI, da condenação pela prática do crime de furto qualificado, com incurso nas sanções do art. 155, §5° c/c art. 29, ambos do CP, nos termos dos arts. 386, incisos IV e VII, do CPP, valendo-se dos princípios de presunção de inocência e do in dubio pro reo, como sustentado na defesa.

Espera-se Justiça – consubstanciada na sua materialidade!

Florianópolis, 08 de julho de 2009.
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